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Tipo: Emenda Aditiva 

 

1)​  Fica adicionado o Artigo 4º ao PLO nº 182/2025 com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º Fica revogada integralmente a Lei Municipal nº 5.323, de 04 de março de 

2022.” 

 

Justificativa:  
A presente emenda visa garantir a segurança jurídica e a clareza legislativa. Como o 

presente Projeto de Lei institui um novo e mais moderno "Mapa da Transparência", é 

necessário revogar expressamente a Lei nº 5.323/2022, que trata do mesmo objeto, 

evitando conflito de normas e dúvidas na aplicação da lei pelo Poder Executivo. 

 

 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2025. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código B747-DD7A-C15F-062F

EMENDA ADITIVA Nº 1 AO PLO Nº 182/2025
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